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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Disciplina a criação e a organização das associações 

denominadas empresas juniores, com funcionamento perante 

instituições de ensino superior e de educação profissional técnica 

de ensino médio” (NR) 

Art. 2º O Art. 1º da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei disciplina a criação e a organização das 

associações denominadas empresas juniores, com funcionamento 

perante instituições de ensino superior e de educação profissional 

técnica de ensino médio.” 

Art. 3º O caput e o § 2º do Art. 2º da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 

2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Considera-se empresa júnior a entidade organizada nos 

termos desta Lei, sob a forma de associação civil gerida por 

estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições de 

ensino superior, bem como em cursos de educação profissional 

técnica de ensino médio, de instituições devidamente credenciadas 

pelos sistemas de ensino, com o propósito de realizar projetos e 

serviços que contribuam para o desenvolvimento acadêmico e 

profissional dos associados, capacitando-os para o mercado de 

trabalho.” (NR) 

.......................................................................................... 

§ 2º A empresa júnior vincular-se-á à instituição de ensino 

superior e desenvolverá atividades relacionadas ao campo de 

abrangência de pelo menos um curso de graduação ou curso de 

educação profissional técnica de ensino médio indicado no estatuto 

da empresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento interno 

da instituição de ensino superior, vedada qualquer forma de ligação 

partidária. (NR) 

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º Poderão integrar a empresa júnior estudantes 

regularmente matriculados na instituição de ensino superior e no 

curso de graduação ou no curso de educação profissional técnica 

de ensino médio a que a entidade seja vinculada, desde que 

manifestem interesse, observados os procedimentos estabelecidos 
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no estatuto.” 

Art. 5º O § 2º do Art. 3º da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 2º Os estudantes matriculados em curso de graduação e 

associados à respectiva empresa júnior podem exercer trabalho 

voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.” 

(NR) 

Art. 6º O do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º ...................................................................... 

I - relacionem-se aos conteúdos programáticos do curso 

de graduação ou do curso de educação profissional técnica 

de ensino médio a que se vinculem;” (NR) 

Art. 7º O art. 7º da Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 7º ................................................................................ 

I - propagar qualquer forma de ideologia ou ser canal para 

divulgação de pensamento político-partidário. 

§ 1º A renda obtida com os projetos e serviços prestados pela 

empresa júnior deverá ser revertida preferencialmente para o 

incremento das atividades-fim da empresa. 

§ 2º É permitida a contratação de empresa júnior por partidos 

políticos para a prestação de serviços de consultoria e de 

publicidade. 

§ 3º É permitido o pagamento de ajuda de custo ou similar aos 

membros associados da empresa júnior nos termos de seu 

estatuto.” (NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pesem os oito artigos da proposição que ora apresentamos, 

tudo gira em torno do escopo de inserir os cursos de educação profissional técnica de 

ensino médio na previsão de criação das associações denominadas empresas 

juniores, previstas na Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016. 

O ensino profissionalizante no Brasil passou por diversos 
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aperfeiçoamentos1, desde o Decreto 7.566 de 23 de setembro de 1909, que criou as 

primeiras “Escolas de Aprendizes e Artífices”, até a Lei 13.415/2017 que alterou a Lei 

de Diretrizes e Bases (Lei 9394/1996) incluindo o itinerário formativo “Formação 

técnica e Profissional” no Ensino Médio. 

A educação profissionalizante tem se mostrado como uma alternativa 

de formação às empresas que, normalmente, qualificam seus profissionais via 

Sistema “S” por meio de cursos gratuitos ou a preços acessíveis. No âmbito Federal, 

há mais de cem anos a rede de Educação Profissional e Tecnológica tem uma longa 

tradição de formação profissionalizante. Esta formação tem atraído cada vez mais 

jovens na faixa dos 15 a 19 anos que buscam, além da qualificação profissional, 

acesso facilitado às empresas. 

A educação profissional técnica de ensino médio tem contribuído para 

formação de um profissional alinhado às necessidades do mercado, um profissional 

cada vez mais hábil em enfrentar desafios, resolver problemas e apresentar soluções, 

atendendo às necessidades de um parque industrial que expande em volume e 

complexidade, em uso de tecnologias sofisticadas e que precisam de profissionais 

cada vez mais qualificados2. 

A Lei nº 13.267/2016, que regulamenta a criação e a organização de 

empresas juniores na esfera do ensino superior, teve origem no PLS 437/2012, 

posteriormente, PLP 8.084/2014, cujo parecer da relatora na Comissão da Educação 

destacava corretamente o mérito educacional das empresas juniores pelas 

possibilidades de “ensino-aprendizagem práticas que proporcionam aos alunos, 

professores e técnicos participantes”, a abertura de “novos horizontes acadêmicos e 

laborais [...] aos envolvidos nos projetos”. 

Não obstante, o longo caminho percorrido pelo PLS e PLP, passaram 

despercebidas nas diversas comissões, tanto no Senado quanto na Câmara, as 

vantagens advindas da possibilidade de extensão da referida regulamentação às 

empresas juniores no âmbito da Educação Profissional, justamente o fito da presente 

matéria. 

Além disso, incluímos a possibilidade de pagamento de pro labore 

pelo desenvolvimento das tarefas relacionadas às atividades das empresas juniores. 

Parece-nos razoável que haja a remuneração por serviços prestados, sendo, todavia, 

apenas uma faculdade, não uma imposição. Além disso, tal possibilidade permitirá, 

um incentivo adicional à participação dos alunos e a correção da lacuna que a falta de 

remuneração provoca que é a inviabilização da participação de alunos carentes no 

projeto da empresa júnior. 

Também incluímos no texto algumas das sugestões apontadas pela 

“Carta aberta dos gestores e apoiadores de empreendedorismo da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica aos congressistas, sobre a expansão 

                                                      
1 http://portal.mec.gov.br/cursos-da-ept/cursos-da-educacao-profissional-tecnica-de-nivel-medio 
2 https://meuartigo.brasilescola.uol.com.br/educacao/ensino-profissionalizante.htm 
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das atividades de Empresas Juniores ao Ensino Profissionalizante” disponível em 

,http://portal1.iff.edu.br/reitoria/noticias/gestores-de-empreendedorismo-da-rede-

federal-articulam-alteracao-da-lei-de-empresas-juniores>. 

Dessa forma, conclamo os Nobres Pares para a APROVAÇÃO do 

presente Projeto de Lei, que propõe preencher as lacunas previamente apontadas e 

permitir que a educação profissional técnica de ensino médio crie e organize 

empresas juniores para fomentar o empreendedorismo, o cooperativismo e o 

desenvolvimento científico alinhando-se ainda com a Lei 11.892/2008. 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2020. 
 
 

Deputado PAULO GANIME 
 
 

Deputada ADRIANA VENTURA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016 
Disciplina a criação e a organização das 
associações denominadas empresas juniores, 
com funcionamento perante instituições de 
ensino superior.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei disciplina a criação e a organização das associações denominadas 

empresas juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior.  
Art. 2º Considera-se empresa júnior a entidade organizada nos termos desta Lei, 

sob a forma de associação civil gerida por estudantes matriculados em cursos de graduação de 
instituições de ensino superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam 
para o desenvolvimento acadêmico e profissional dos associados, capacitando-os para o 
mercado de trabalho.  

§ 1º A empresa júnior será inscrita como associação civil no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.  

§ 2º A empresa júnior vincular-se-á a instituição de ensino superior e desenvolverá 
atividades relacionadas ao campo de abrangência de pelo menos um curso de graduação 
indicado no estatuto da empresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento interno da 
instituição de ensino superior, vedada qualquer forma de ligação partidária.  

Art. 3º Poderão integrar a empresa júnior estudantes regularmente matriculados na 
instituição de ensino superior e no curso de graduação a que a entidade seja vinculada, desde 
que manifestem interesse, observados os procedimentos estabelecidos no estatuto.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º Os estudantes matriculados em curso de graduação e associados à respectiva 

empresa júnior exercem trabalho voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 
1998.  

Art. 4º A empresa júnior somente poderá desenvolver atividades que atendam a 
pelo menos uma das seguintes condições:  

I - relacionem-se aos conteúdos programáticos do curso de graduação ou dos cursos 
de graduação a que se vinculem;  

II - constituam atribuição da categoria profissional correspondente à formação 
superior dos estudantes associados à entidade.  
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§ 1º As atividades desenvolvidas pela empresa júnior deverão ser orientadas e 
supervisionadas por professores e profissionais especializados, e a empresa, desde que 
devidamente reconhecida nos termos do art. 9º, terá gestão autônoma em relação à direção da 
faculdade, ao centro acadêmico e a qualquer outra entidade acadêmica.  

§ 2º A empresa júnior poderá cobrar pela elaboração de produtos e pela prestação 
de serviços independentemente de autorização do conselho profissional regulamentador de sua 
área de atuação profissional, ainda que esse seja regido por legislação específica, desde que 
essas atividades sejam acompanhadas por professores orientadores da instituição de ensino 
superior ou supervisionadas por profissionais habilitados.  

Art. 5º A empresa júnior, cujos fins são educacionais e não lucrativos, terá, além de 
outros específicos, os seguintes objetivos:  

I - proporcionar a seus membros as condições necessárias para a aplicação prática 
dos conhecimentos teóricos referentes à respectiva área de formação profissional, dando-lhes 
oportunidade de vivenciar o mercado de trabalho em caráter de formação para o exercício da 
futura profissão e aguçando-lhes o espírito crítico, analítico e empreendedor;  

II - aperfeiçoar o processo de formação dos profissionais em nível superior;  
III - estimular o espírito empreendedor e promover o desenvolvimento técnico, 

acadêmico, pessoal e profissional de seus membros associados por meio de contato direto com 
a realidade do mercado de trabalho, desenvolvendo atividades de consultoria e de assessoria a 
empresários e empreendedores, com a orientação de professores e profissionais especializados;  

IV - melhorar as condições de aprendizado em nível superior, mediante a aplicação 
da teoria dada em sala de aula na prática do mercado de trabalho no âmbito dessa atividade de 
extensão;  

V - proporcionar aos estudantes a preparação e a valorização profissionais por meio 
da adequada assistência de professores e especialistas;  

VI - intensificar o relacionamento entre as instituições de ensino superior e o meio 
empresarial;  

VII - promover o desenvolvimento econômico e social da comunidade ao mesmo 
tempo em que fomenta o empreendedorismo de seus associados.  

Art. 6º Para atingir seus objetivos, caberá à empresa júnior:  
I - promover o recrutamento, a seleção e o aperfeiçoamento de seu pessoal com 

base em critérios técnicos;  
II - realizar estudos e elaborar diagnósticos e relatórios sobre assuntos específicos 

inseridos em sua área de atuação;  
III - assessorar a implantação das soluções indicadas para os problemas 

diagnosticados;  
IV - promover o treinamento, a capacitação e o aprimoramento de graduandos em 

suas áreas de atuação;  
V - buscar a capacitação contínua nas atividades de gerenciamento e 

desenvolvimento de projetos;  
VI - desenvolver projetos, pesquisas e estudos, em nível de consultoria, 

assessoramento, planejamento e desenvolvimento, elevando o grau de qualificação dos futuros 
profissionais e colaborando, assim, para aproximar o ensino superior da realidade do mercado 
de trabalho;  

VII - fomentar, na instituição a que seja vinculada, cultura voltada para o estímulo 
ao surgimento de empreendedores, com base em política de desenvolvimento econômico 
sustentável;  

VIII - promover e difundir o conhecimento por meio de intercâmbio com outras 
associações, no Brasil e no exterior.  

Art. 7º É vedado à empresa júnior:  
I - captar recursos financeiros para seus integrantes por intermédio da realização de 

seus projetos ou de qualquer outra atividade;  
II - propagar qualquer forma de ideologia ou pensamento político-partidário.  
§ 1º A renda obtida com os projetos e serviços prestados pela empresa júnior deverá 

ser revertida exclusivamente para o incremento das atividades-fim da empresa.  
§ 2º É permitida a contratação de empresa júnior por partidos políticos para a 

prestação de serviços de consultoria e de publicidade.  
Art. 8º A empresa júnior deverá comprometer-se a:  
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I - exercer suas atividades em regime de livre e leal concorrência;  
II - exercer suas atividades segundo a legislação específica aplicável a sua área de 

atuação e segundo os acordos e as convenções da categoria profissional correspondente;  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não 

remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição 
privada de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 
recreativos ou de assistência à pessoa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.297, de 16/6/2016) 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.  

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão 
entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar 
o objeto e as condições de seu exercício.  

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.  

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.  

Art. 3º-A (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva 

 
DECRETO Nº 7.566, DE 23 DE SETEMBRO DE 1909 

* Foi revogado pelo Decreto de 10 de Maio de 1991 
Crêa nas capitaes dos Estados da Republica 
Escolas de Aprendizes Artifices, para o ensino 
profissional primario e gratuito  

 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, em execução da lei n. 

1.606, de 20 de dezembro de 1906:  
Considerando:  
Que o augmento constante da população das cidades exige que se facilite ás classes 

proletarias os meios de vencer as difficuldades sempre crescentes da lucta pela existencia;  
Que para isso se torna necessario, não só habilitar os filhos dos desfavorecidos da 

fortuna com o indispensavel preparo technico e intellectual, como fazel-os adquirir habitos de 
trabalho proficuo, que os afastará da ociosidade ignorante, escola do vicio e do crime;  

Que é um dos primeiros deveres do Governo da Republica formar cidadãos uteis á 
Nação:  

Decreta:  
Art. 1º  Em cada uma das capitaes dos Estados da Republica o Governo Federal 

manterá, por intermedio do Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio uma Escola de 
Aprendizes Artifices, destinada ao ensino profissional primario e gratuito.  

Paragrapho único. Estas escolas serão installadas em edificios pertencentes á União, 
existentes e disponiveis nos Estados, ou em outros que pelos governos locaes forem cedidos 
permanentemente para o mesmo fim.  

Art. 2º  Nas Escolas de aprendizes Artifices, custeadas pela União, se procurará 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13297-16-junho-2016-783242-publicacaooriginal-150578-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13297-16-junho-2016-783242-publicacaooriginal-150578-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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formar operarios e contra-mestres, ministrando-se o ensino pratico e os conhecimentos 
technicos necessarios aos menores que pretenderem aprender um officio, havendo para isso, até 
o numero de cinco, as officinas de trabalho manual ou mecanica que forem mais convenientes 
e necessarias no Estado em que funccionar a escola, consultadas, quanto possivel, as 
especialidades das industrias locaes. 

Paragrapho único. Estas officinas e outras, a juizo do Governo, ir-se-hão installando 
á medida que a capacidade do predio escolar, o numero de alumnos e demais circumstancias o 
permittirem.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 
2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 
de agosto de 2005; e institui a Política de 
Fomento à Implementação de Escolas de 
Ensino Médio em Tempo Integral.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
"Art. 24. ...................................................................................  
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 
fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos 
dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; 
 ..........................................................................................................  
§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 
ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas 
horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco 
anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 
2017.  
§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e 
adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 
conforme o inciso VI do art. 4º." (NR) 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

"Art. 26. ................................................................................. 
........................................................................................................  
§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica.  
.........................................................................................................  
§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada 
a língua inglesa.  
.........................................................................................................  
§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de 
ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o 
caput. 
.........................................................................................................  
§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 
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Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho 
Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da 
Educação." (NR) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
Institui a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 
Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 
constituída pelas seguintes instituições:  

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;  
II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;  
III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - 

CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;  
IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 
V - Colégio Pedro II. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 
Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput 

possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, 
financeira, didático-pedagógica e disciplinar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.677, 
de 25/6/2012) 

Art. 2º Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional 
e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 
técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei.  

§ 1º Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e 
supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos Federais são 
equiparados às universidades federais.  

§ 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de 
instituições acreditadoras e certificadoras de competências profissionais.  

§ 3º Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos limites 
de sua área de atuação territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles 
oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior, aplicando-se, no caso da oferta de 
cursos a distância, a legislação específica.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
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